
PODER JUDICIARIO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

ATO Nº 0482, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1990. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no 
buição que lhe confere o art. 16 da Lei nº 7.746, de 30 
198~ e o art. 323 do Regimento Interno, ad referendum do 
Administra~ão,resolve 

uso da atri 
de março dp. 

Conselho de 

Art. lº - <) cargo, em comissão, de Auditor, Código ST J-DAS-
-102.4, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, do Quadro Perma 
nente da Secretaria jo Superior Tribunal de Justiça, fica elevado pari 
o nivel imediatament~ superior. 

ção. 
Art. 2Q - Este Ato entrará em vigor na data de sua public! 

Art. 3º - Revogam-se as disposiçôes em contr~rio. 
PUBLIQUE-SE. REGIST E-SE. CUMPRA-SE. 

MI~ISTRO WASHINGT OLíVA D[ BRITO 

em.)..1 .. de ...................... . 

PRESIDENTE 

Justiça 
. ... 'a tl.'1p. .. 

Publicado r'lf:l ~oll:~lim rle ::'~(vico ~~~ ____ ~ 

   Esse texto não substitui o publicado no BS 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 24, p. 8, 30 nov. 1990.




